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Telefone:(67) 3410-2002

UFGD - Unidade II - Rodovia Dourados - Itahum, Km12 Cidade Universitária - Caixa Postal 533 - CEP: 79.804-970
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1. PORTARIA

1.1. REITORIA

PORTARIA NÚMERO 555 de 01/10/2020

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de junho de 2019, do
Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de junho de 2019, seção 2, página 27,
RESOLVE:

Tornar sem efeito, a contratação de HILARIO JUNIOR DE ALMEIDA, por não ter se
apresentado com a documentação dentro do prazo, para a função pública de PROFESSOR SUBSTITUTO
constante da Portaria n.º 539, de 22 de setembro de 2020, publicada no DOU n.º 183 de 23 de setembro de 2020,
Seção 2, página 29.

Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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2. INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

2.1. PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 349 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I – De acordo com o Art. 97 da Lei 8.112/90 em virtude de Doação de Sangue conceder
afastamento do trabalho pelo período de 01 dia aos servidores abaixo listados e na data a seguir discriminada:

Nome do Servidor Matrícula Lotação Início da Licença Término da Licença

Willsef Osmar Zarke Barbosa 1816238 HU 23/09/2020 23/09/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-reitora de Gestão de Pessoas/UFGD
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 350 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I – De acordo com o Decreto 7.003 de 09/11/2009, Orientação Normativa SRH/MP Nº. 03 de
23/02/2010 e Portaria SRH/MP Nº. 797 de 22/03/2010 conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família ou Dependente a qual fora dispensada da perícia em saúde em virtude de cumprir os requisitos legais
para tal, aos servidores abaixo listados e pelo período a seguir discriminado:

Nome do Servidor Matrícula Lotação Início da Licença Término da Licença

Dionatan Vermieiro Noia de Souza 1808901 REITORIA 21/09/2020 23/09/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-reitora de Gestão de Pessoas/UFGD
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 351 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I – Mediante avaliação médico-pericial conceder Licença para Tratamento de Saúde aos servidores
abaixo listados pelos períodos a seguir discriminados:

Nome do Servidor Matrícula Lotação Início da Licença Término da Licença

Ilma Vera da Costa 1816935 HU 17/09/2020 17/09/2020

Ilma Vera da Costa 1816935 HU 06/06/2020 14/06/2020

Luciane Batista Gomes 1825642 HU 03/08/2020 03/08/2020

Luciane Batista Gomes 1825642 HU 28/07/2020 28/07/2020

Luciane Batista Gomes 1825642 HU 10/06/2020 10/06/2020

Luciane Batista Gomes 1825642 HU 23/06/2020 23/06/2020

Luciane Batista Gomes 1825642 HU 30/07/2020 30/07/2020

Maria Sueli da Silva Correia 1815944 HU 20/09/2020 22/09/2020

Maria Sueli da Silva Correia 1815944 HU 26/05/2020 09/06/2020

Maria Sueli da Silva Correia 1815944 HU 11/04/2020 17/04/2020

Maria Sueli da Silva Correia 1815944 HU 16/03/2020 18/03/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-reitora de Gestão de Pessoas/UFGD
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 352 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I – De acordo com o Decreto Nº. 6.690 de 11 de Dezembro de 2008, conceder Prorrogação de
Licença à Gestante às servidoras listadas abaixo:

Nome da Servidora Matrícula Lotação Início da Licença Término da Licença

Daniele Araujo Altran 3058065 FAEN 02/10/2020 30/11/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-reitora de Gestão de Pessoas/UFGD
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 353 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I – De acordo com o Decreto 7.003 de 09/11/2009, Orientação Normativa SRH/MP Nº. 03 de
23/02/2010 e Portaria SRH/MP Nº. 797 de 22/03/2010 conceder Licença para Tratamento de Saúde a qual
fora dispensada da perícia em saúde em virtude de cumprir os requisitos legais para tal, aos servidores abaixo
listados e pelo período a seguir discriminado:

Nome do Servidor Matrícula Lotação Início da Licença Término da Licença

Elisangela de Freitas Marques 1809573 HU 24/09/2020 24/09/2020

Indianara Barbosa 1809662 HU 27/09/2020 01/10/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-reitora de Gestão de Pessoas/UFGD
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 354 de 02/10/2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e, considerando:

- a Portaria/RTR nº 190 de 12 de março de 2020, que instituiu o Comitê Operativo de Emergência
no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados - COE/UFGD, nos termos da Portaria n.º 329, de 11 de
março de 2020, do Ministério da Educação;

- a Instrução Normativa nº 03 de 13 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto às medidas de prteção para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

- a Instrução Normativa nº 04 de 17 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto à medida de teletrabalho temporário, para prevenção do
contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);

- as recomendações das autoridades do Ministério da Educação, da Saúde e da Economia, quanto
às medidas para enfrentamento do coronavírus; - a necessidade de rapidez na adoção de medidas preventivas que
evitem a disseminação do vírus;

RESOLVE:

1. Autorizar aos servidores, que apresentaram a documentação exigida, lotados na Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da UFGD, executar suas atividades remotamente, em teletrabalho e teletrabalho parcial,
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19), conforme relação abaixo:

SERVIDOR(A) SIAPE LOTAÇÃO CONTATO PERÍODO

Adriana Holgado
da Silva
Figueiredo

1840962 DIDA/CODAS/PROGESP progesp.dida@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Adriana Onofre
Schmitz

1760130 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Andreia Maria
Kremer

2671492 DIDA/CODAS/PROGESP progesp.dida@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020
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Daniela
Antoniassi Silva

2140556 DIDA/CODAS/PROGESP progesp.dida@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Edson da Silva
Costa

1666687 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Elisangela
Romero Bruno

1575916
DIASS/CODAS/PROGESP

progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Fernando Cezar
Lisik Galvão

2966185 DPP/CAPP/PROGESP progesp.dpp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Francina Evaristo
de Souza

1668388 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Gabriel Viana de
Souza

2140083
DPP/CAPP/PROGESP

progesp.dpp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Gustavo Pedro de
Almeida

2196839 ASS/PROGESP progesp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Higor Mendes de
Souza

3124478 PROGESP progesp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Ivoneis Belarmino
de Lima

1786654
DIASS/CODAS/PROGESP

progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Jaqueline Assis
Fernandes Moreti

1785650 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Juliana Martins 1954903
DAP/CAPP/PROGESP

progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Juliane Pereira
Liberato
Fernandes

2152399
DAP/CAPP/PROGESP

progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Karina Harumi
Oshiro Teruya

1564682
DIDA/CODAS/PROGESP

progesp.dida@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Katia Katsumi
Arakaki

1564682
CAPP/PROGESP

progesp.capp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Keila Midori
Oshiro

1798175
CAPP/PROGESP

progesp.capp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Mailson Jose da
Silva

3057925 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Manoel Carlos
Pereira

1829096 DIASS/CODAS/PROGESP progesp.diass@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020
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Marcelo Matias
de Almeida

2545852 CAPP/PROGESP progesp.capp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Marcos Shuiti
Azuma Motomia

2727175 DPP/CAPP/PROGESP progesp.dpp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Maria Nilza
Saturnino

1819563 DAP/CAPP/PROGESP progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Mauro da Silva
Dias

2251285 DIDA/CODAS/PROGESP progesp.dida@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Priscila Tayana
Zanatta Leite

1785574 CODAS/PROGESP progesp.codas@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Rosiane da Cruz
de Freitas

1967389 DILEN/PROGESP progesp.dilen@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Simone Gomes
Bronel Toldo

1818096 DAP/CAPP/PROGESP progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Thays Nogueira
da Silva

2860163
DAP/CAPP/PROGESP

progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Tiago Cardoso
Dal Molin

2150983
DAP/CAPP/PROGESP

progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Veronica de
Lourdes Pieto de
Oliveira

1569029 DILEN/PROGESP progesp.dilen@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Vinicius
Gonçalves
Almeida

1785629 DILEN/PROGESP Progesp.dilen@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Willian Yoshiro
Yasunaka

1414443 SEPAR/DAP/CAPP/PROGESP progesp.dap@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Zuleika
Guimaraes da
Rocha

1791406 DPP/CAPP/PROGESP progesp.dpp@ufgd.edu.br
01/10/2020 a
15/10/2020

Alessandra Narciso Simão

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - UFGD
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3. INSTRUÇÃO NORMATIVA

3.1. PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA NÚMERO 10 de 02/10/2020

Complementa as Instruções Normativas PROGRAD nº 07, de 01/09/2020, e nº 08, de 01/09/2020.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, da Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias da Reitora da UFGD n(o)s
538/2015, de 12/06/2015, e 617/2019, de 17/06/2019, e:

Considerando a Instrução Normativa PROGRAD nº 07, de 01/09/2020, que estabelece
procedimentos para a oferta não presencial de componentes curriculares do tipo Estágio Supervisionado
Obrigatório no RAE;

Considerando a Instrução Normativa PROGRAD nº08 de 01/09/2020, que estabelece
procedimentos para a oferta não presencial de componentes curriculares de atividades práticas que exijam
laboratórios especializados ou às práticas que não exijam laboratórios especializados;

Resolve:

Art. 1º Incluir na Instrução Normativa PROGRAD nº 07, no Art. 1º, o seguinte parágrafo: "§ 6º Os
documentos mencionados no § 4º deverão ser aprovados no Conselho Diretor da Faculdade e enviados à
COGRAD, antes do início da oferta dos componentes curriculares."

Art. 2º Incluir na Instrução Normativa PROGRAD nº 08, no Art. 1º o seguinte parágrafo: "§ 5º Os
documentos mencionados no § 4º deverão ser aprovados no Conselho Diretor da Faculdade e enviados à
COGRAD, antes do início da oferta dos componentes curriculares."

Art. 3º Os demais dispositivos das referidas Instruções Normativas permanecem inalterados;

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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Selma Helena Marchiori Hashimoto

Pró-Reitora de Ensino de Graduação
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4. RESOLUÇÃO

4.1. FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS

RESOLUÇÃO NÚMERO 129 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais, resolve

Aprovar o Plano de expansão da FACALE referente aos cursos de graduação, para inclusão no
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025, conforme anexo I.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA

Página 12 de 42



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
BOLETIM DE SERVIÇOS

Boletim Oficial de Atos Administrativos

N. 4301 Data: 02/10/2020

UFGD - Unidade I - Rua João Rosa Góes, 1761 Vila Progresso - Caixa Postal 322 - CEP: 79.825-70 Dourados/MS -
Telefone:(67) 3410-2002

UFGD - Unidade II - Rodovia Dourados - Itahum, Km12 Cidade Universitária - Caixa Postal 533 - CEP: 79.804-970
Dourados/MS - Telefone: (67) 3410-2500

 

ANEXO I

Proposta de criação de novos cursos

FACALE/UFGD – PDI 2021-2025

Proposta de criação de novos cursos na área de artes

O curso de Artes Cênicas da Universidade Federal da Grande Dourados, após realizar, à pedido e
com o apoio e participação da direção da Faculdade, reunião do Núcleo Docente Estruturante, com convite
extensivo a todos os docentes e técnicos do nosso quadro direto, resolve apresentar a presente proposta, em que
colocamos para apreciação da comunidade acadêmica, a possibilidade e o desejo de criação de três novos cursos
para a área de artes, a saber (em ordem alfabética):

Comunicação das Artes do Corpo / Habilitação em Dança1.
Direção e produção de arte – bacharelado2.
Licenciatura em música popular3.

Justifica da proposta:

A Universidade Federal da Grande Dourados surge dentro de uma proposta de descentralização do
acesso à educação pública e de qualidade. Dentro de uma lógica de construção de um país que seja de fato para a
população. Nesse mesmo sentido, ao longo das últimas duas décadas, os agentes culturais tem buscado caminhar
também nessa direção, evidente de que não em relação à cultura em si, pois essa é de uma riqueza incontestável
em qualquer região do Brasil, ou qualquer lugarejo do mundo, todo povo tem a sua cultura, mas digo em relação
ao acesso à arte, bem como a troca e circulação de saberes e culturas.

Nesse cenário, há 10 anos surgia o curso de artes cênicas da nossa Universidade. Hoje, passado
esse tempo, temos orgulho de ter formado egressos que que já são doutores e professores de outras instituições
públicas e privadas; formamos artistas cênicos que já se espalham por diferentes cidades do Estado e do país;
após, em nossa licenciatura, termos formado tantos professores de teatro, que têm trabalhado arduamente na
construção de um novo olhar sobre o ensino de artes nas escolas, que respeite as especificidades de cada área
artística, desconstruindo a lógica de um professor de artes polivalente; após termos realizado, dentro de nosso
curso, aproximadamente cem apresentações de diferentes espetáculos criados por nós e nossos estudantes,
entendemos que é chegado o momento de expandir nossos horizontes para outras áreas do pensamento artístico,
com a finalidade de também atender a diversas demandas que têm se colocado a nós ao longo desse período de
existência.

Nesses dez anos diversas ações, fomentadas pela UFGD, via coordenadoria de cultura, também
ações construídas pelo curso de artes cênicas, ou com a parceria da UFGD e do curso, foram responsáveis por
uma mudança de olhar da sociedade douradense sobre as práticas artísticas e culturais. Vide o exemplo da
Orquestra da UFGD, que já deve ser considerado como um patrimônio da cultura da Dourados, ou os Festivais e
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mostras de teatro, cinema, música entre outros.

Não é necessário mais provar a importância do fomento às artes e à cultura para a construção de
uma sociedade e, mais que isso, não existe sequer um pensamento sobre a educação que não seja atravessado e,
portanto, estruturado, por questões culturais. Nesse sentido, os cursos de artes são espaços importantes e
fundamentais para a própria construção de Universidade, que contém a ideia de universalidade, de totalidade,
que só pode encontrar reverberação na sociedade por meio de uma ligação cultural, que se materializa, entre
diversas outras formas, pela nossa linguagem, nossa forma de comunicar com o mundo, nossas expressões
artísticas etc.

Um aspecto que merece destaque é que a FACALE, Faculdade de Comunicação, Artes e Letras,
apesar de ter nascido a partir de, e abrigar um dos cursos mais antigos da nossa Universidade, que é o curso de
Letras, já próximo de completar 50 anos de existência, ainda hoje com somente com dois cursos de graduação,
com 04 habilitações e apenas um curso de pós-graduação.

Ressaltamos que com a estrutura física que temos hoje e nosso quadro técnico/docente não seria
possível manter nenhum dos três cursos, entretanto essa estrutura física e humana, certamente é suficiente para
iniciá-los, para criar uma primeira proposta de projeto pedagógico de curso, bem como atender às demandas
inicias do curso em seus primeiros passos de existência, até que possamos reorganizar os efetivos da nossa
Faculdade.

Por fim, cabe destacar que as propostas que apresentamos visam pensar a formação de artistas com
um olhar atento aos novos cenários e formatos de circulação para as artes, os cursos foram também pensados em
termos de associações entre práticas artísticas e os meios digitais, de forma que tratam-se de propostas modernas
que pensam a arte em alinho com o tempo em que vivemos, o que, acreditamos, coloca-se como um diferencial
que pode ser capaz de atrair estudantes das mais diferentes regiões do país, além de contribuir com os artistas e
pessoas que tenham interesse nas áreas propostas da nossa região que não teriam condições de buscar fora essa
formação, cumprindo, dessa maneira, com a missão de bem investir os recursos públicos ao possibilitar acesso à
um formação superior pública e de qualidade, nas mais variadas áreas.

Pesquisa de interesse e demanda:

A FACALE realizou uma pesquisa, por meio de questionário eletrônico que foi divulgado entre
estudantes, egressos, escolas das redes estadual e municipal de ensino, professores da área de artes, entre outros,
o que pôde ser notado, observando as 308 respostas obtidas é que a demanda existe, como pode ser observado
nos dados da pesquisa de mercado, tratados e apresentados abaixo, onde 0 representa nenhum interesse, e 04,
muito interesse:

(gráfico)

Vale observar que em todos os casos, somadas as duas últimas colunas, que representam os grupos
que demonstraram maior interesse na criação dos cursos, ultrapassa-se com folga a metade dos entrevistados;
além disso, destacamos que o percentual máximo daqueles que não apresentam nenhum interesse, não ultrapassa
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os 16,9% dos entrevistados, ou seja, em média, 83% dos entrevistados demonstraram algum nível de interesse na
realização das propostas, sendo este percentual ligeiramente maior para o curso de Licenciatura em música
popular, em que o percentual se aproxima de 84% dos entrevistados.

Destacamos que infelizmente os prazos estabelecidos para a apresentação das propostas e das
pesquisas foi insuficiente para podermos aprofundar mais, entretanto, por diversos fatores conhecidos, sabemos
que há demanda para os cursos propostos, bem como sabemos que são poucos os cursos na área de artes em toda
a região centrooeste.

Descrição detalhada das propostas

1. Comunicação das Artes do Corpo / Habilitação em Dança

Descrição resumida:O curso de Bacharelado em Dança Comunicação das Artes do Corpo -
FACALE/UFGD aponta em sua estrutura novos paradigmas para o campo das artes do corpo e da Dança, no
qual o corpo é protagonista do conhecimento. A proposta confere ao Corpo/ Dança/ Performance em diálogo
com as artes contemporâneas, o status de uma área do saber e da pesquisa inserida na universidade.

Propõe a investigação de novos procedimentos de criação em Dança estabelecendo pontes de
reflexões entre os saberes tradicionais decoloniais e a Filosofia, Cultura, Ciências Sociais, Hístória e Política. O
curso está sintonizado com o pensamento da Dança como Arte Contemporânea, é interdisciplinar e não divide –
mas interconecta – diferentes saberes e moveres do corpo, da dança e da sociedade.

Inspirada em cursos de Bacharelado em Dança inovadores que despontam nas artes da cena, em
universidades federais e estaduais, a graduação terá seu eixo artísticopedagógico interdisciplinar voltado para
conhecimentos do corpo, dos moveres, dos dançares nas diferentes culturas em diálogo com as artes
contemporâneas e as práticas corporais somáticas, danças circulares, danças clássicas, étnicas, urbanas e de
povos originários. Além do olhar para as artes do corpo enquanto performance, dialogando com teoria, técnica e
a vivência em diferentes suportes de criação. Desde produções artísticas de Dança para palco, até práticas
criativas de corpo, performance e multimídia. O curso acredita em uma formação híbrida que pode oferecer
respostas às mudanças da dança na cultura contemporânea em diálogo com as culturas tradicionais locais sob a
égide de saberes decoloniais.

Por estarmos localizados geograficamente nas divisas do Mato Grosso do Sul a proposta de
formação deste profissional contemplará visitações a experiências artísticas- corporais regionais, perpassadas por
visitações multiculturais contemporâneas e contextos etno-culturais fronteiriços (sul americanos), incluído
também as culturas que nos cercam, sobretudo os contextos corpográficos culturais brasileiros do centro-oeste e
das culturas originarias indígenas, entre elas os povos Guarani e Kaiowá, Terena entre outros. Tal proposição
terá como meta um diálogo com distintas formas de se fazer, criar e comunicar as artes da dança e suas
corpografias no cenário atual.
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Perfil do egresso: Egressos deste curso, serão capazes de atuar enquanto intérpretes/performers e
criadores em dança na cena artística e coreográfica, serão artistas-pesquisadores e partícipes das artes cênicas
com potencial para desenvolver/propor suas teorias e práticas em Dança em múltiplos espaços. Tanto no âmbito
acadêmico, como pesquisadores e criadores de metodologias e proposições para o corpo/movimento em diálogo
com diferentes contextos étnicos-culturais, quanto em ações de práticas artísticas e sociais com um campo de
funções diversas (coletivos artísticos, espaços sociais e comunitários, espaços educacionais, de pesquisa e de
trabalho).

Justificativa: Sabemos da riqueza e do valor da dança em nossas organizações sociais desde os
tempos primitivos até hoje a dança está presente na vida e morte dos povos, nos ritos sagrados e como expressão
do humano em diferentes contextos, voltada para o lúdico, atividade física ou como prática corporal social,
artística e ou terapêutica, a dança nos acompanha desde sempre. Com a evolução das artes do corpo, percebe-se
na dança uma das áreas dos saberes dos contextos das Artes que se expande para dentro da academia, e nela vem
se aprimorando não só como campo dos saberes de ensino e aprendizado nas licenciaturas, mas também como
campo de atuação de artistas pesquisadores que interagem com o conhecimento do corpo e do dançar enquanto
proposta de transformações artístico expressiva e social.

No centro–oeste do Brasil, temos quatro cursos de licenciaturas em dança sendo eles; Instituto
Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Goiás, Universidade Federal de Goiás, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília e Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul (Campo Grande
MS). Todas voltadas para Dança e Ensino. O curso proposto pela Facale-UFGD é um Bacharelado em Dança
voltado para a Comunicação das artes do Corpo, ampliando um campo de ação para intérpretes, performers e
pesquisadores em Dança. Suprindo uma área no centro-oeste ainda não desenvolvida. O caráter inovador do
curso amplia a ação deste profissional que será apto a desenvolver projetos de Dança e comunicação das artes do
corpo em diversos contextos sociais e artísticos nesta região do Brasil ainda tão pouco desenvolvidos.

Vale destacar que a proposta dialoga com vários campos dos saberes do corpo, da dança e do
movimento. Colaborando desde estudantes interessados em danças artísticas, performances, até práticas
terapêuticas corporais e pesquisadores da dança e culturas em contextos etno-sociais, corpográficos e
decoloniais.

Além disso, o curso vem somar ao diálogo com o curso de Licenciatura e Bacharelado em Teatro
da UFGD já consolidado a mais de dez anos, ampliando e dialogando com as áreas no campo das Artes Cênicas
fortalecendo os artistas no cone Sul de Mato Grosso do Sul.

Sabemos também que há demanda por bons profissionais da dança e das práticas corporais tão
inseridas em nossa sociedade. A cidade de Dourados e região apresenta em seu hall de academias e espaços
artísticos um grande público praticante de atividades voltadas para inúmeros tipos de dança e práticas corporais
somáticas e terapêuticas.

Por essas razões, propomos a criação de um curso superior e inovador bacharelado.

Número de vagas previsto: 30 vagas
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Previsão do ano de implementação: 2023

Titulação: Bacharel em Dança

Integralização: 4 anos

Previsão de turno: Diurno

2. Direção e produção de arte - bacharelado

Descrição resumida: O curso de Direção e produção de arte proposto pela FACALE/UFGD
contempla o estudo teórico e prático da criação e produção/execução das artes da cena, com foco no campo das
visualidades, como: cenografia, iluminação, figurino, adereços, maquiagem, entre outros; o curso objetiva
também estabelecer diálogos com áreas correlatas, como o campo da produção audiovisual e das mídias digitais.

Perfil do egresso: O futuro profissional estará apto a trabalhar em produções cênicas e culturais
nos mais variados meios, tanto no campo das artes da cena, elaborando e executando projetos de cenários,
iluminação, figurinos e adereços quanto em contextos audiovisuais e midiáticos contribuindo na produção e
execução de filmes, vídeos peças publicitárias, conteúdos para internet, entre outros.

Justificativa: Este curso contemplará o estudo teórico e prático de diversos conhecimentos
relacionados à área da produção das artes da cena tais como: cenografia, iluminação, figurino, adereços,
maquiagem, entre outros; em diálogo com áreas correlatas como: produção audiovisual (cinema, vídeo, mídias
digitais). Os estudos abarcarão áreas específicas e suas inter-relações do ponto de vista da linguagem, da história
e das tecnologias audiovisuais. Portanto a estrutura curricular conterá componentes como História da Arte e do
Teatro, Estética, Sociologia, Antropologia, Produção audiovisual, etc. Destaque-se que o curso estabelecerá
intercâmbio permanente com o já existente curso de Artes Cênicas, pois ambos se complementam. Contudo,
enquanto o último tem seu foco, prioritariamente, na formação de docentes e artistas da cena, o novo curso de
Direção e Produção de Arte se ocupará de preparar profissionais especializados nas inúmeras tarefas de
bastidores, indispensáveis para a realização cênica e multimidiática. Desse modo, os discentes poderão cursar
componentes curriculares comuns a ambos os cursos, e também complementar sua formação por meio de
componentes curriculares eletivos específicos, de acordo com seu interesse pessoal.

O curso está em sintonia com o crescimento das atividades ligadas à economia criativa, da qual a
cultura e as artes são segmentos fundamentais. De acordo com levantamento recente realizado pela
FIRJAM/SENAC, em 2017 a indústria criativa no Brasil movimentou mais de 171 bilhões de reais (2,6% do
P I B )  e  g e r o u  c e r c a  d e  8 3 7  m i l  p o s t o s  d e  t r a b a l h o  f o r m a i s  ( f o n t e :
https://www.firjan.com.br/EconomiaCriativa/downloads/MapeamentoIndustriaCriativa.p df). O mesmo relatório
aponta para as profundas transformações no mundo do trabalho, causadas, entre outros fatores, pelas mudanças
nos modos de produção e pelo avanço da digitalização e da tecnologia de um modo geral; que colocam em foco,
cada vez mais, as experiências do público consumidor. Dessa forma, empregos tradicionais tendem a
desaparecer, ao passo que atividades ligadas à economia criativa são muito valorizadas. É fato que tais atividades
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tendem a se concentrar nos grandes centros, sobretudo na região sudeste; contudo, a perspectiva a médio e longo
prazo é de expansão em direção a outras regiões do país. Destaque-se que a região do Mato Grosso do Sul já
possui uma expressiva produção de espetáculos de teatro, música e dança, além de muitos criadores de conteúdo
audiovisual, pequenas produtoras e agências publicitárias.

Número de vagas previsto: 30 (trinta)

Previsão do ano de implementação: 2024

Titulação: bacharel em direção e produção de arte

Integralização: 4 anos (8 semestres)

Previsão de turno: vespertino

3. Licenciatura em Música Popular

Descrição resumida: A proposta de curso de Licenciatura em Música Popular da
FACALE/UFGD dialoga com a estrutura de curso de mesmo nome da Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia, que “pretende oferecer uma formação ampla e estrutura curricular flexível, promovendo assim uma
autonomia artística, pedagógica e intelectual do aluno”. Na busca de abrangência “e na perspectiva de formar um
profissional capaz de exercer atividades profissionais relacionadas à prática musical [...] e também a docência
nos contextos de ensino formal e informal da educação musical”, a prática musical estaria contemplada com
ênfase no canto e no estudo de um instrumento, bem como composição e regência. A proposta contempla
visitações a experiências artísticas-musicais regionais, perpassa visitações em contextos indígenas – sobretudo da
etnia Guarani e Kaiowá – em diálogo com distintas formas de se fazer e pensar música, e configura-se o projeto:
“uma proposta pedagógica que consolidará uma integralização curricular flexível para um curso de Licenciatura
em Música Popular, com duração mínima de oito semestres.

Justificativa: Partamos do ponto principal, a Grande Dourados possui carência/necessidade de um
curso de graduação em música. Existem muitos músicos e musicistas de forma prática, muitas pessoas
interessadas na arte musical e existe demanda de profissionais desta área para as escolas da região. É possível
dizer que das quatro áreas da arte que temos possibilidade de interação na escola básica, Artes Visuais, Música,
Dança e Teatro, a Música é um dos elos mais acessíveis à nossa sociedade, por sua difusão e presença diária na
vida das alunas e dos alunos. Desta forma, há essa carência/lacuna em nossa região. Some-se às necessidades a
oportunidade que temos, em nossa universidade, de fazer diálogos e projetos diretos com a Orquestra da UFGD
– que há muitos anos é realidade e motivo de orgulho a todos nós. No estado de Mato Grosso do Sul há
graduação em Música na capital Campo Grande (na UFMS), e acreditamos que abrir um curso em Dourados não
diminui a demanda em nenhuma das universidades, pois pelo vínculo com a Orquestra sabemos que muitas
pessoas não possuem oportunidades de ir a outros lugares para avançar estudos em música. Nesta pontuação,
destacamos a distinção de nossa abordagem – que também nos diferenciará de outros cursos de Músicas, o
caráter de formar professores e professoras de Música com vivências populares, um Curso de Música Popular
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que terá forças pedagógicas na educação musical, aprimorando o canto individual e coletivo, com o estudo de no
mínimo um instrumento musical, passando por composição e regência na valorização das influências locais –
como os diálogos interculturais indígenas, também aproveitando visitações possíveis com outra faculdade de
nossa universidade – a Faculdade Intercultural Indígena. Temos o desejo da comunidade aliado a forças de nossa
Faculdade de Comunicação, Artes e Letras, com potências no corpo docente, assim como temos um edifício que
comporta o curso com salas próprias para a prática artística.

Número de vagas previstas: 30

Previsão de ano de implementação: 2022

Titulação: Licenciado/a em Música Popular, ou Licenciado/a em Música

Integralização: 4 anos (8 semestres)

Previsão de turno: Matutino (segunda à sexta) e Sábados (manhã e tarde)

Proposta de criação de novos cursos na área de Letras

Em discussão com o NDE em 116/09/20, a Coordenação do curso de Letras da FACALE vem
propor a inclusão no próximo PDI as seguintes sobre a implementação/implantação de três novos cursos /
habilitações, para a Comissão do PDI segundo o MEMORANDO CIRCULAR No 99/2020 - PROGRAD
(11.01.13)(Identificador: 202023448) do dia 04 de setembro.

Pesquisa de interesse e demanda:

A FACALE realizou uma pesquisa, por meio de questionário eletrônico que foi divulgado entre
estudantes, egressos, escolas das redes estadual e municipal de ensino, professores da área de artes, entre outros,
o que pôde ser notado, observando as 308 respostas obtidas é que a demanda existe, como pode ser observado
nos dados da pesquisa de mercado, tratados e apresentados abaixo, onde 0 representa nenhum interesse, e 04,
muito interesse:

(gráfico)

BACHARELADO EM LETRAS: FORMAÇÃO DE ESCRITORES1.
(implantação)

O bacharelado em Letras: formação de escritores será um curso voltado à formação de
profissionais que trabalharão com a língua escrita em suas diversas manifestações. O mundo contemporâneo vem
cada vez mais exigindo que os profissionais dominem diversas técnicas de escrita e diversos gêneros textuais:
textos jornalísticos, publicitários, literários, narrativos, técnicos, poéticos, digitais, textos para teatro e cinema e
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assim por diante. Dessa forma, o curso pretende formar profissionais capacitados a trabalhar em agências de
comunicação e editoras, bem como realizar roteiros audiovisuais ou escrever suas próprias obras autorais.

Trata-se da proposta de criação de um curso de natureza transdisciplinar, ainda que vinculado à
área de Letras, que pretende abarcar as áreas de Letras, Artes, novas tecnologias de mídia e Humanidades em
geral.

Perfil do egresso:Bacharel em Letras: Formação de escritores

Justificativa: Os cursos de licenciatura em Letras formam, a cada ano, dezenas de profissionais
habilitados a lecionar na Educação Básica; no entanto, a cada ano observamos que a demanda para esses
profissionais diminui, seja porque a carga horária das disciplinas de língua portuguesa e literatura é reduzida,
seja porque aumenta o número de cursos superiores de Letras.

Além disso, os cursos de licenciatura em Letras tendem a ser muito “presos” à legislação que rege
a educação brasileira (e nem poderia ser de outra forma), o que os deixa “engessados” a um modelo tradicional,
deixando pouco espaço para atualizações que se proponham a inovar nos conteúdos e nas formas.

Por outro lado, cresce a demanda por bons profissionais do texto. O mercado editorial brasileiro,
seja impresso, seja nas mídias eletrônicas, vem crescendo, ainda que de forma tímida. Também cresce o número
de jornais impressos e eletrônicos, muitas vezes com proliferação de conteúdos de qualidade duvidosa
(decorrente da falta de bons profissionais neste ramo). Vemos com frequência a circulação de textos mal escritos
e de difícil compreensão, além da propagação de fake ews.

Já foi levantada a necessidade de criação de um curso de jornalismo na FACALE/UFGD, mas tal
criação se revelou dificultosa por conta de inúmeros entraves burocráticos e também da falta de verbas e
incentivos por parte do governo federal.

Por essas razões, propomos a criação de um curso superior bacharelado em Letras com habilitação
em produção de textos, proposta até agora muito pouco explorada no país[1], mas que visa a suprir a demanda
por profissionais do texto nas suas várias esferas de atividade.

Número de vagas previsto: 20 vagas

Previsão do ano de implementação: 2023

Titulação: bacharel em letras: Formação de escritores

Integralização: 3 anos

Previsão de turno: Matutino

2 .  BACHARELADO EM TRADUÇÃO-INTERPRETAÇÃO INGLÊS-
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PORTUGUÊS(implantação)

Perfil do egresso: bacharel em tradução e interpretação inglês-português

Resumo

Na modalidade bacharelado, o objetivo é a formação do pesquisador / tradutor literário,
intersemiótico, multimidiático / revisor, no campo da língua portuguesa e/ou literaturas de língua portuguesa,
língua inglesa e/ou literatura de língua estrangeira moderna (inglês).

No fim dos anos 1990, com o advento da Internet e das novas tecnologias de informação e
comunicação (NTIC), julgava-se que aldeia globalna qual o mundo já tinha a sua língua universal,
nomeadamente o World Englishes(Crystal 2004), que aliás constituía no início mais de 90% do conteúdo da
Web. Além disso, segundo pesquisadores, havia o fato de não se precisar mais se recorrer aos serviços de
tradutores ou intérpretes, uma vez que achava-se que o mundo se comunicaria em apenas uma única língua.

Entretanto, já na primeira década do século XXI, assistiu-se ao cenário inverso. O inglês passa a
compartilhar com outras línguaso protagonismo na esfera comunicativa.

Comunicar unicamente em inglês seria o ideal, mas não é a realidade atual. Passa-se a considera-
se, assim, a tradução como a “língua de comunicação”. Pode-se citar como exemplo, a Universidade da
Califórnia em San Diego (UCSD), que classificouas dez melhores “carreiras emergentes” e pôs em primeiro
lugar a profissão de tradutor/intérprete (EmergingCareers, 2017).

Ademais, a importância da tradução não se limita à “tradução automática” e, mesmo com os
progressos impressionantes da “Inteligência Artificial” (IA), esta não vai substituir os “humanos” porque a
tradução não pode ser reduzida a uma operação meramente mecânica como o é o “tradutor universal ou
automático”.

Justificativa: Devido à sua posição central na era da globalização, os estudos da tradução tornam-
se um elemento chave para a compreensão do mundo contemporâneo e da multiplicidade dos seus contextos
emergentes. Isso apenas ocorrerá por meio de uma abordagem interdisciplinar e uma ampla abordagem da
tradução e da interpretação, consideradas por um viés não apenas interlingual, mas intralingual, intersemiótico,
midiático e intercultural.

O profissional formado em Tradução e Interpretação possui algumas responsabilidades como
traduzir para outra língua materiais, livros, filmes, documentos e textos em geral. É uma forma de trocar
experiências, fazer com que pessoas conheçam outras culturas, visões de mundo e possibilidades. Descubra mais
sobre essa profissão e suas áreas de atuação.

O mercado de trabalho para o profissional Tradutor e Intérprete possui boas oportunidades. Cresce
a cada dia, procura de profissionais para traduzir e legendar materiais estrangeiros, matérias educacionais, de
entretenimento e empresariais, livros e poesias, além de trabalho midiático. Eis alguns exemplos
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• Tradução e interpretação corporativa

• Tradução de games, filmes, programas e séries de TV para dublagem ou legendagem:

• Interpretação simultânea ou consecutiva em eventos.

• Tradução e adaptação de programas de computador, área médica, literatura, poesia, artigos
científicos, sites, entre outros.

• Tradução juramentada.

Número de vagas previsto: 20 vagas

Previsão do ano de implementação: 2022

Titulação: Bacharel em tradução-interpretação inglês-português

Integralização: 3 anos

Previsão de turno: Matutino

3. BACHARELADO EM LETRAS: LÍNGUA E LITERATURA ESPANHOLA

Perfil do egresso: Bacharel em letras: língua e literatura espanhola

Do profissional em Letras voltado para a língua e literatura espanhola, espera-se o domínio dos
diferentes usos da língua espanhola e de suas gramáticas e a compreensão crítica das variantes linguísticas e
culturais, nas suas manifestações orais e escritas. Este profissional poderá exercer as funções de assessoria
cultural, linguística ou literária. Também poderá seguir carreira acadêmica, atuando, posteriormente, no ensino
ou na pesquisa em entidades governamentais ou não governamentais. Outro campo profissional seria a edição e a
revisão de textos em editoras ou em órgãos públicos ou privados de pesquisa ou divulgação científica, museus,
agências de turismo.

Justificativa: Dois fatores são importantes para pensar um curso de Letras com ênfase na língua
espanhola e a sua literatura: a fronteira do Mato Grosso do Sul com a Bolívia e o Paraguai, além do crescente
fluxo migratório de cidadãos oriundos, principalmente, da Venezuela.

Esse bacharelado formará um profissional atualizado na área de língua e literatura espanhola em
um contexto no qual o espanhol toma uma posição de destaque,haja vista as novas ampliações comerciais
mundiais envolvendo o Mercosul.Ademais, destaca-se o protagonismo do estado do MS pela relevante posição
estratégica em que se localiza, uma vez que o estado se encontra em uma zona fronteiriça estratégica para o
desenvolvimentodo paísem termos de relações culturais e comerciais.
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Número de vagas previsto: 20 vagas

Previsão do ano de implementação: 2024

Titulação: Bacharel Letras: língua e literatura espanhola

Integralização: 3 anos

Previsão de turno: Matutino

4. REDUÇÃO DO NÚMERO DE ENTRADA DO CURSO DE LETRAS VIGENTE

Redução do número de vagas de entrada dos futuros acadêmicos de Letras otimizando, assim, o
aproveitamento das vagas. Desse modo, em vez de 70 vagas, passaremos a oferecer 60 vagas.

[1] É de nosso conhecimento apenas o bacharelado em Escrita Criativa da PUC-RS.
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RESOLUÇÃO NÚMERO 130 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais, resolve

Aprovar a Ata da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor da FACALE, do ano de 2020.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 131 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais, resolve

Homologar as Resoluções n. 127 e128/2020, emitidas ad referendum.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 132 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, considerando o Memorando n. 08/2020/Comissão de
Extensão, de 10/09/2020, e no uso de suas atribuições legais, resolve

I -Aprovar os Projetos de Extensão abaixo relacionado:

1 - Projeto: “Yoga na UFGD”

Coordenador(a): Profª. Edilaine Buin Barbosa

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 133 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS, da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados,considerando o Memorando Eletrônico n.
20/2020/CCGARTCEN, de 16/09/2020, o Memorando n. S.N/2020/Coordenação do Curso de Letras/FACALE
/UFGD, de 17/09/2020, e no uso de suas atribuições legais, resolve,

Manifestar-se favoravelmente à Lista de Oferta de Disciplinas, em Regime Acadêmico
Emergencial (RAE), do terceiro e quartomódulos de 2020, para os cursos de Artes Cênicas e Letras, de acordo
com a Portaria RTR/UFGD n.º 367, de 29/06/2020 (que dispõe sobre a retomada das atividades acadêmicas
letivas da graduação) e Resolução CEPEC nº 106, de 29/06/2020, conforme se segue:

Curso de Artes Cênicas:

Módulo 3

DISCIPLINA
CARGA
HORÁRIA

PROFESSOR(A) RESPONSÁVEL Vagas

Dramaturgia I 72h Braz Pinto Junior 30

Laboratório de Projetosa Culturais I 72h João Marcos Dadico Sobrinho 30

Políticas Públicas em Arte-Educação 72h Michel Mauch Rosa 30

Teatro, Gênero e Identidades Queer 72h Júnia Cristina Pereira 30

Técnicas e Poéticas da Voz II 72h Claudio Antonio Sorondo Dias 30

Módulo 4

DISCIPLINA
CARGA
HORÁRIA

PROFESSOR(A) RESPONSÁVEL Vagas

Atividades Complementares 240h José Oliveira Parente 30

Atividades Complementares 140h Gil de Medeiros Esper 30

Teatro Brasileiro 2 72h Maria Regina Tocchetto de Oliveira 30

História da Educação edo Teatro na
Educação

72h Igor Emanuel De Almeida Schiavo 30

Técnicas e Poéticas do Corpo IV 72h Ariane Guerra 30
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Técnicas e Poéticas da Voz III 72h Marcos Machado Chaves 30

Tópicos Especiais em Artes Cênicas II 72h Flávia Janiaski Vale 30

Trabalho de Conclusão de Curso II 72h Gil de Medeiros Esper 30

Curso de Letras:

Módulo 3

Disciplina Carga Horária Docente Vagas

Introdução aos Estudos Literários em Língua
Portuguesa

72h Gregório Foganholi Dantas 20

Laboratório de Textos Científicos I
(Ciências Contábeis)

72h Adair Vieira Gonçalves 20

Laboratório de Textos Científicos I
(Ciências Sociais, Geografia e História)

72h ThissianeFioreto 30

Laboratório de Textos Científicos I
(Pedagogia)

72h Silvia Mara de Melo 20

Língua Portuguesa V 72h ThissianeFioreto 20

Língua Portuguesa III 72h Bruno Oliveira Maroneze 30

Literatura Brasileira I 72h Renato NésioSuttana 20

Tópicos de Gramática de Língua Portuguesa 36h MilenneBiasotto 20

Tópicos de Literatura Infanto-juvenil e Ensino 36h Alexandra Santos Pinheiro 20

Tópicos de Novas Tecnologias na Sala de Aula 36h Eliane A. Miqueletti 20

Módulo 4

Disciplina Carga Horária Docente Turno

Teoria da Literatura II 72h Paulo Custódio de Oliveira 20

Educação, Sociedade e Cidadania 72h Iris Selene Conrado 20

Estudos Semióticos 72h Eliane A. Miqueletti 20

Laboratório de Textos Científicos I
(Psicologia)

72h Bruno Oliveira Maroneze 30

Laboratório de Textos Científicos I
(Educação Física)

72h Silvia Mara de Melo 40

Página 28 de 42



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
BOLETIM DE SERVIÇOS

Boletim Oficial de Atos Administrativos

N. 4301 Data: 02/10/2020

UFGD - Unidade I - Rua João Rosa Góes, 1761 Vila Progresso - Caixa Postal 322 - CEP: 79.825-70 Dourados/MS -
Telefone:(67) 3410-2002

UFGD - Unidade II - Rodovia Dourados - Itahum, Km12 Cidade Universitária - Caixa Postal 533 - CEP: 79.804-970
Dourados/MS - Telefone: (67) 3410-2500

 

Língua Inglesa I 72h Leoné Astride Barzotto 35

Inglês Instrumental
(Nutrição)

72h Rosana Budny 20

Literatura Infanto-juvenil I 72h Renato NésioSuttana 20

Literatura Infanto-Juvenil II 72h Célia Regina Delácio Fernandes 20

Tópicos de Gêneros Textuais no Ensino da Língua
Inglesa

36h Silvia Regina Gomes Miho 20

Tópicos de Gramática de Língua Portuguesa 36h MilenneBiasotto 20

Tópicos de Inglês para Fins Específicos 36h Silvia Regina Gomes Miho 20

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 134 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, considerando o Mem. n. 03/2020/Profª. Edilaine Buin
Barbosa, de 17/09/20, e no uso de suas atribuições legais, resolve

I -Constituir a Comissão Especial de Seleção responsável pela organização do Processo Seletivo
para o Programa de Educação Tutorial/PET-Letras, da Faculdade de Comunicação, Artes e Letras, que será
composta pelos seguintes membros:

Profª. Edilaine Buin Barbosa (Presidente)

Prof. Marcelo Saparas (membro)

Prof. Marcos Lúcio de Sousa Góis (membro)

Leandro da Silva Oliveira (discente)

Profª. Eliane Aparecida Miqueletti (suplente)

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA

Página 30 de 42



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
BOLETIM DE SERVIÇOS

Boletim Oficial de Atos Administrativos

N. 4301 Data: 02/10/2020

UFGD - Unidade I - Rua João Rosa Góes, 1761 Vila Progresso - Caixa Postal 322 - CEP: 79.825-70 Dourados/MS -
Telefone:(67) 3410-2002

UFGD - Unidade II - Rodovia Dourados - Itahum, Km12 Cidade Universitária - Caixa Postal 533 - CEP: 79.804-970
Dourados/MS - Telefone: (67) 3410-2500

 

RESOLUÇÃO NÚMERO 135 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais, resolve

I – Aprovar o Parecer nº. 02/2020 da Comissão de Estágio Supervisionado do Curso de Letras,
desfavorável à oferta dos Estágios Supervisionados Obrigatórios do Curso de Letras no 3° e 4° módulos do
Regime Acadêmico Emergencial.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 136 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, considerando o Memorando n. 09/2020/Presidente da
Comissão de Pesquisa da FACALE, de 17/09/20, e no uso de suas atribuições legais,resolve

I -Aprovar a prorrogação do Projeto de Pesquisa do docente da FACALE abaixo relacionado:

1 - Projeto:“Metáfora cultural e persuasão”.

Coordenador (a): Prof. Marcelo Saparas

Período: 31/10/2020 a 31/10/2024

II -Aprovar o Relatório Final para Cancelamento de Iniciação Científica na modalidade do
Programa Institucional de Voluntários de Iniciação Científica (PIBIC) do docente da FACALE, abaixo
relacionado:

1 - Plano de Trabalho:“Termos da Zoologia na Amazônia setecentista: a viagem filosófica de
Alexandre Rodrigues Ferreira”.

Orientador(a): Prof. Bruno Oliveira Maroneze

Acadêmico(a): Fabiana Ferreira de Melo da Silva Sales.

2 - Plano de Trabalho:“Termos da Geologia na Amazônia setecentista: a viagem filosófica de
Alexandre Rodrigues Ferreira”.

Orientador(a): Prof. Bruno Oliveira Maroneze

Acadêmico(a): Karen Pedroso Leal

III - Emitir parecer favorável ao Plano de Trabalho de Iniciação Científica, na modalidade PIVIC-
FC / 2020-2021 da docente da FACALE, abaixo relacionada:
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1 - Plano de Trabalho:“Expressões idiomáticas e coloquialismos zoonímicos em dicionários
português-inglês: Fonte bibliográfica D”.

Orientador(a):Profª. Rosana Budny

Acadêmico(a):Giovana Silva Lima

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 137 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, considerando o Memorando n. 09/2020/Comissão de
Pesquisa da FACALE, de 17/09/20 e no uso de suas atribuições legais, resolve

I -Aprovar o Relatório Final de Afastamento para Capacitação Docente em nível de Pós-
Doutorado da servidora Gicelma da Fonseca ChacarosquiTorchi, referente ao período de 01/09/2019 a
15/07/2020, desenvolvido na Universidade Federal do Mato Grosso, campus de Cuiabá, no Curso ECCO –
Estudos de cultura contemporânea; área de Epistemes e Poéticas Contemporâneas.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 138 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, e no uso de suas atribuições legais, resolve

I -Aprovar a alteração da Comissão de Pesquisa, que passa a ser composta pelos seguintes
membros:

Leoné Astride Barzotto (Presidente)

Adair Vieira Gonçalves

Cristiane Helena Parré Gonçalves

Marcos Lúcio de Sousa Góis

Maria Regina Tocchetto de Oliveira

Michel Mauch Rosa

Iris Selene Conrado

Eliane Aparecida Miqueletti (Suplente)

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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RESOLUÇÃO NÚMERO 139 de 18/09/2020

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, considerando o Memorando Eletrônicon. 21/2020 –
CCGARTCEN/Coordenação do Curso de Artes Cênicas/FACALE/UFGD,de 17/09/20 e no uso de suas
atribuições legais, resolve

I -Emitir parecer favorávelàreintegração do acadêmico Ronei Vieira Farias.

II -Emitir parecer favorável a matrícula do referido acadêmico nas disciplinas do calendário
emergencial, conforme descrito abaixo:

- Atividades Complementares – 140h

- Técnicas e Poéticas da Voz III – 72h

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA
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5. INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

5.1. FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 19 de 04/09/2020

A DIRETORA DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS – FACALE da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais e, considerando:

- A Portaria/RTR nº 190, de 12 de março de 2020, que instituiu o Comitê Operativo de
Emergência no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados - COE/UFGD, nos termos da Portaria n.º
329, de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

- A Instrução Normativa nº 03, de 13 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do (COVID-19);

- A Instrução Normativa nº 04, de 17 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto à medida de teletrabalho temporário, para prevenção do
contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
(COVID-19);

- A Portaria nº 249, de 13/04/2020, que prorrogou Sine Die, a partir de 17 de abril de 2020, a
suspensão do calendário acadêmico, autorizada no art. 1º da Portaria n.º 205, de 18 de março de 2020;

- As recomendações das autoridades do Ministério da Educação, da Saúde e da Economia, quanto
às medidas para enfrentamento do coronavírus;

resolve:

I - Autorizar a professora visitante lotada na Faculdade de Comunicação, Artes e Letras –
FACALE a executar suas atividades remotamente em teletrabalho durante o período de 13/08/2020 a 30/09/2020
ou enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19), conforme abaixo:

1. Denise Silva Matrícula SIAPE 1494704
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II - Esta Instrução de Serviços vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

III - Esta Instrução de Serviços tem efeito retroativo a contar de 13/08/2020.

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA

Diretora da FACALE
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 20 de 01/10/2020

A DIRETORA DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS – FACALE da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais e, considerando:

- A Portaria/RTR nº 190, de 12 de março de 2020, que instituiu o Comitê Operativo de
Emergência no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados - COE/UFGD, nos termos da Portaria n.º
329, de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

- A Instrução Normativa nº 03, de 13 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do (COVID-19);

- A Instrução Normativa nº 04, de 17 de março de 2020, que estabelece orientações às Unidades
Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto à medida de teletrabalho temporário, para prevenção do
contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
(COVID-19);

- A Portaria nº 249, de 13/04/2020, que prorrogou Sine Die, a partir de 17 de abril de 2020, a
suspensão do calendário acadêmico, autorizada no art. 1º da Portaria n.º 205, de 18 de março de 2020;

- As recomendações das autoridades do Ministério da Educação, da Saúde e da Economia, quanto
às medidas para enfrentamento do coronavírus;

resolve:

I - Prorrogar a autorização para os servidores lotados na Faculdade de Comunicação, Artes e
Letras – FACALE executarem suas atividades remotamente em teletrabalho durante o período informado ou
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19), conforme relação abaixo:

1. Ariane Rigotti SIAPE 1563418 01/10/20 a 31/10/20

2. Ednaldo de Souza Rocha SIAPE 1848408 01/10/20 a 31/10/20

3. Elza Carolina Beckman Pieper SIAPE 1545937 01/10/20 a 31/10/20

4. Giselia Lopes Vicente SIAPE 1623945 01/10/20 a 31/10/20

5. Luci Ana Lima Souza SIAPE 1858387 01/10/20 a 31/10/20

6. Rodrigo Bento Correia SIAPE 1848977 01/10/20 a 31/10/20
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7. Rodrigo Daniel Castiglioni Aguero SIAPE 2888581 01/10/20 a 31/10/20

8. Roselyn Rodrigues Fontoura SIAPE 1192361 01/10/20 a 31/10/20

9. Thiago dos Santos Montagna SIAPE 1456464 01/10/20 a 31/10/20

10. Thiago Marinho de Oliveira SIAPE 2152540 01/10/20 a 31/10/20

11. Vinicius Oliveira Silva SIAPE 2143606 01/10/20 a 31/10/20

12. Denise Silva SIAPE 1494704 01/10/20 a 31/10/20

II - Esta Instrução de Serviços vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DE ÁVILA

Diretora da FACALE
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5.2. OUVIDORIA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 6 de 02/10/2020

O CHEFE DA OUVIDORIA-GERAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS, nomeado pela Portaria Reitoria nº 1276 de 09/12/2019,

Considerando a Instrução Normativa n.º 21, de 16 de março de 2020, do Ministério da Economia,
que estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal
– SIPEC quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a Instrução Normativa PROGESP/UFGD nº 03, de 13 de março de 2020, que
estabelece orientações às Unidades Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto às medidas de proteção para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

Considerando a Instrução Normativa PROGESP/UFGD nº 04, de 17 de março de 2020, que
estabelece orientações às Unidades Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto à medida de teletrabalho
temporário para prevenção do contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria UFGD nº 249, de 13 de abril de 2020, que prorrogou “Sine Die”, a partir
de 17 de abril de 2020, a suspensão do calendário acadêmico;

Considerando a apresentação da documentação necessária para fins de deferimento da realização
das atividades do setor por meio da modalidade teletrabalho, conforme conceitos e orientações adotados na
Instrução Normativa PROGESP/UFGD nº 04, de 17 de março de 2020.

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora Valesca Gonçalves de Almeida (SIAPE 3123259) a executar
remotamente, por meio da modalidade teletrabalho, suas atividades relacionadas à Ouvidoria durante o período
de 01/10/2020 à 15/10/2020;

II – Informar que, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), o período aprovado nesta Instrução de Serviço
poderá ser abreviado no interesse da administração ou ampliado mediante publicação de outra Instrução de
Serviço.

Dionatan Vermieiro Nóia de Souza
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Ouvidor-Geral da UFGD
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